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(a MPV 1216/2024)

Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisdria os seguintes
artigos:

“Art. Esta Lei altera a Lei n°® 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
que “Institui Contribui¢do de Intervencdo no Dominio Econdmico incidente sobre a
importagdo e a comercializacdo de petrdleo e seus derivados, gds natural e seus derivados,
e dlcool etilico combustivel (Cide)’ e a Lei n® 10.233, de 5 de junho de 2001, que
“Dispde sobre a reestruturagdo dos transportes aquavidrio e terrestre”, para dispor sobre
financiamento integral das tarifas e sobre subsidio a empresas prestadoras do
servico de transporte publico coletivo passageiros em Municipios atingidos por
eventos climaticos extremos causadores de estado de calamidade publica, e para
suprimir a taxa de fiscalizagdo das Agéncias federais de transporte em casos de
pandemia, calamidade e emergéncia.”

“Art.0 § 1°do art. 1°da Lei n°10.336, de 2001, passa a vigorar acrescido

dos seguintes incisos V e VI

V - financiamento integral das tarifas do transporte
publico coletivo passageiros em Municipios atingidos por eventos
climaticos extremos causadores de estado de calamidade publica
devidamente reconhecido; e

VI - subsidio as empresas de transporte prestadoras dos
servicos de que trata o inciso V deste pardgrafo, de forma a garantir
condi¢cbes minimas de viabilidade operacional dos sistemas de

transporte publico coletivo de passageiros.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248617941900
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............................................................................................. "(NR)”
“Art. O art. 77 da Lei n® 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 4

§ 4° Em caso de grandes catastrofes, de epidemias, de
pandemias ou de outras calamidades e situacdes de emergéncia que
tragam risco a saude coletiva e a seguranca publica, com impacto
relevante na rotina econdmica, ficard reduzido o recolhimento da
taxa de fiscalizacdo prevista no § 3¢ deste artigo no valor de 1/12
(um doze avos) para cada més de vigéncia do decreto de estado de
calamidade.” (NR)”

JUSTIFICACAO

Nossa proposta tem por objetivo viabilizar a aplicagdo dos recursos
da chamada Cide do Combustiveis no financiamento integral das tarifas do
transporte publico coletivo passageiros em Municipios atingidos por eventos
climaticos extremos causadores de estado de calamidade publica devidamente
reconhecido, bem como no subsidio as empresas de transporte prestadoras
desses servicos, de forma a garantir condi¢des minimas de viabilidade
operacional dos sistemas de transporte publico coletivo de passageiros, e o
atendimento da populagio atingida.

Outra parte de nossa proposicdo traz ideia ja aprovada nesta Casa
em projeto que destinava recursos aos Entes federativos durante a pandemia
de Covid-19, porém vetada na ocasido. Trata-se de determinar a redu¢io/
isencdo da taxa de fiscalizagdo anual cobrada do transporte rodoviario coletivo
interestadual e internacional de passageiros pelas Agéncias federais do setor
de transportes, ANTT e Antaq, prevista no § 3° do art. 77 da Lei n° 10.233, de
2001, proporcional aos meses de vigéncia de decreto de estado de calamidade
em decorréncia de grandes catéstrofes, epidemias, pandemia ou de outras

calamidades e situa¢Ges de emergéncia que tragam risco a saide coletiva e a
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seguranca publica, com impacto relevante na rotina econdmica, situagdo em que

se enquadra atualmente o Estado do Rio Grande do Sul.
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Diante da urgéncia e importancia das medidas apresentadas,
esperamos contar com pleno apoio de nossos Pares para a rapida aprovagio
desta emenda.

Sala da comissdo, 14 de maio de 2024.

Deputado Luiz Carlos Busato
(UNIAO - RS)

*CD24861794190
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           Esta Lei altera a  Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, que  “Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide)” e a  Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que  “Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre”, para dispor sobre financiamento integral das tarifas e sobre subsídio a empresas prestadoras do serviço de transporte público coletivo passageiros em Municípios atingidos por eventos climáticos extremos causadores de estado de calamidade pública, e para suprimir a taxa de fiscalização das Agências federais de transporte em casos de pandemia, calamidade e emergência.
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           O  § 1º do art. 1º da Lei nº 10.336, de 2001, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos V e VI:
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           V –
           financiamento integral das tarifas do transporte público coletivo passageiros em Municípios atingidos por eventos climáticos extremos causadores de estado de calamidade pública devidamente reconhecido; e
        
         
           VI –
           subsídio às empresas de transporte prestadoras dos serviços de que trata o inciso V deste parágrafo, de forma a garantir condições mínimas de viabilidade operacional dos sistemas de transporte público coletivo de passageiros.
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           O  art. 77 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:
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           § 4º
           Em caso de grandes catástrofes, de epidemias, de pandemias ou de outras calamidades e situações de emergência que tragam risco à saúde coletiva e à segurança pública, com impacto relevante na rotina econômica, ficará reduzido o recolhimento da taxa de fiscalização prevista no § 3º deste artigo no valor de 1/12 (um doze avos) para cada mês de vigência do decreto de estado de calamidade.
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   <p>Nossa proposta tem por objetivo viabilizar a aplicação dos recursos da chamada Cide do Combustíveis no financiamento integral das tarifas do transporte público coletivo passageiros em Municípios atingidos por eventos climáticos extremos causadores de estado de calamidade pública devidamente reconhecido, bem como no subsídio às empresas de transporte prestadoras desses serviços, de forma a garantir condições mínimas de viabilidade operacional dos sistemas de transporte público coletivo de passageiros, e o atendimento da população atingida.</p><p>Outra parte de nossa proposição traz ideia já aprovada nesta Casa em projeto que destinava recursos aos Entes federativos durante a pandemia de Covid-19, porém vetada na ocasião. Trata-se de determinar a redução/isenção da taxa de fiscalização anual cobrada do transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros pelas Agências federais do setor de transportes, ANTT e Antaq, prevista no § 3º do art. 77 da Lei nº 10.233, de 2001, proporcional aos meses de vigência de decreto de estado de calamidade em decorrência de grandes catástrofes, epidemias, pandemia ou de outras calamidades e situações de emergência que tragam risco à saúde coletiva e à segurança pública, com impacto relevante na rotina econômica, situação em que se enquadra atualmente o Estado do Rio Grande do Sul.</p><p>Diante da urgência e importância das medidas apresentadas, esperamos contar com pleno apoio de nossos Pares para a rápida aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   


